
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.889, DE 17 DE SETEMBRO DE2025.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ETA SANCIONA E PROMUTGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a ebrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Sêc.etaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local: 011102. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 476

Pro&amátlca: 10 302 0005 2045 0000

Projeto de Atividade: 2045 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

ValoÍ: RS 150.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte dê Recursos: f.62L

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§19, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes
de Excesso de Arrecadação.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT.
AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREI E SOUZA

Prefeita nicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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A PREFEiÍÂ MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhê sâo conferidas por lei.

FAZ SAAER QUE A CÂMARA MUI{ICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEII

AÉ. ie Ficô o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-
çôes abaixo discriminadas, no valor de ate R$ 300.000,00 (trêzentos mil reais).

Sêcretâriâ:
Lo<al: DE

SÊCRETAR l.-1 NIU CI ED DÊ

011102. FUNDO MUNICIPAL DE
Ficha:

máti.a:
2045 , MAN E ENCARGOS COM O FUNDO DA S DE

Elemênto de 3.3.90.39.00, OUTROS SER DE TERCEIROS. PESSOA UR DICA
Fonte de Recursos:

550
10 302 0005 2045 0000

de Atividadê:
RS 300.000,00

1.621

AÉ, 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4,320, de 17 de março de L964, an.43. §1e, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. ls desta Lei, sêrão utilizados recursos provenientes de Êxcesso de ArÍecadaçáo.

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Dirêtrizes OrçamentáÍiâs - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOÁ para o exer-
cício orçamentário vigente.

ÀÍt. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABTI{ETE DA PREFEÍTA MUIIICIPAL DE PEDRA PREÍA-I|T.

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA DÉ SOUZA

Prefeita Municipal

LEI I{9 1.889, DE 2025 - AUTORIZA ÂBERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEI{ÍAR T{O ORçAMEI'ITO ANUÂL DO EXERCiCIO DE

2íJ25.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFETÍA UUN|C'PAL DE PEDRA PREIA, Éstado de Mato Gíosso, usando das atribuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MU TCIPAL DECRETA E ELA SAI{CIOI{A E PROMULGA A SEGUI'{ÍE LEI:

AÉ. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDIO SUPLEMENTAR. nas

dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DESECRETARIA MUNICIPAL DÊ

Programáti<a:
Proiêto dê Atividedê: 2045, MANUTENÇ, E ENCARGOS COM O FUNDO DA SA DE

Elemento de Despesa:
Fonte de ReCursos:

SecrêtôÍia:
Loceli 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE S DE

Ficha: 6
10 302 0005 2045 0000

R$ 150.0OO,0O

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.621

Art. 2e Em consonânc,a com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §lc, ll, pâra cobeÍtura do crédito de que

trata o art. 1e desta Lei, serão utilizadgs recursos pÍovenientes de Excesso de Arrecadação.

AÊ, 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, nâ Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-

cício orçamentário vigente.

Àrt. 4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GÂBII{ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PÉDRA PREÍA.MT.

AOS DÉZESSETE OIÂS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERRÉIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI 9 1.890, DE 2025 . AUTORIZÂ ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENÍAR NO ORçÂMENTO ANUAL DO EXERCíCIO DE

2025,

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUt{lclPAL DE PEDRÂ PRETÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei

Al.1l.4-MT . https://amm.diariomunicipal.org Assinado Diqitalmente


